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Ofício nº 047/2014 GAB/PREF Caicó, 26 de fevereiro de 2014.

Exmo. Senhor.
R DO 1 1O FILH: OBÃO
Presidente da Câmara Municipal
Caicó-RN
Assunto: encaminha Mensagem nº 004/2014.

Senhor Presidente,

Vimos encaminhar a esta Casa Legislativa a nossa Mensagem e

Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 4042/2003.

Aproveitamos, por fim, a oportunidade para renovar a

Vossa Excelência e seus pares, votos de estima e contideração.

'O MEDEIROS GERMANO
Prefeito Municipal



'e

MUNICÍPIO DE CAICÓ / RN
CNPJ Nº: 08,096.570/0001-39

Av. Cel. Martiniano, 993 —Centro

MENSAGEM Nº 004/2014 CaicóIRN, 26 de fevereiro de 2014.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

É com elevada honra que submetemos a essa Augusta Casa

Legislativa, Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre alteração
da Le nº

4 042/3009, lei esta que amplia o Processo de Gestão Democrática as nossas

crdches, localizadas na zona urbana de nosso Município.
A lei que entrará em vigor após a sua publicação, contempla a

coliesponsabilidade entre o Poder Público e a Sociedade na Gestão Escolar,

com a participação efetiva dos segmentos da comunidade escolar nos

processos decisórios e a democratização das relações humanas na escolha

dos diretores de escolas e creches municipais,
As razões determinantes da apresentação do referido projeto,

consoante justiicstiva apresentada brotaram da necessidade de revitalizar a

importante conquista da sociedade rumo à democratização da escola pública,

por meio de indicação de diretores de escolas e creches da rede municipal de

ensino;
Assim sendo, dirgimo-nos a Vossa excelência e demais

vel jgadores para solicitar a aprovação do referido projeto de lei, ampliando a

gestão democrática a todas as escolas e creches da zona urbana do Município

de Caicó v

H
|
H MEDEIROS GERMANO

Prefeito Municipal de Caicó



MUNICÍPIO DE CAICÓ / RN
CNPJ Nº: 08.096.570/0001-39

Av. Cel. Martiniano, 993 —Centro

proJeTO DE LEINE O09 de 19 de fevereiro de 2014

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
LEI COMPLEMENTAR Nº
40422003 E DÁ OUTRAS

| PROVIDÊNCIAS.

to

o prereiro MUNICIPAL DECAICÓ(RN),

Fabo saber que a Câmara Municipal de Caicó, aprovou e eu sanciono a
sebuinte Lei Complementar:

. CAPÍTULO | .
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DAS ESCOLAS E CRECHES PÚBLICAS

MUNICIPAIS

Ar, 4º - A gestão democrática do ensino público, prevista no art. 206, inciso VI
da; Constituição Federal de 1988 e no art, 135 inciso VI da Constituição
Estadual de 1989 é disciplinada por esta Lei Complementar.

Ar: 2º - A gestão democrática das escolas públicas e creches municipais de
CaicólRN serão implementadas mediante a observância dos seguintes

prihcípios
1 a co-responsasilidade entre o Municipio e as Comunidades Escolares na

adininistração da unidade de ensino,

1 “autonomia da gestão pedagógica, administrativa e financeira das unidades
da rede pública municipal de ensino;

Wm!- as atividades técnico-administrativo-financeiras terão como objetivo
principal garantir as condições para a aprendizagem do aluno enquanto direito
assegurado na Constituição Federal;

Iv É transparência nos mecanismos pedagógicos, administrativos & financeiros
que deverão ser evidenciados e explicados no seu Projeto Político-Pedagógico;

v l livre organização e participação dos seguimentos da Comunidade Escolar
nobiprocessos decisórios, através da representação em órgãos colegiados;

vi-- valorização dos profissionais da educação;

vil > avaliação da instituição enquanto escola e | A do aluno;/



vil - integração Município, Escola e Comunidade

osfins desta Lei Complementar.

[= o conjunto dos alunos matriculados e com
frequência regular na escola;

Patágrafo Único —Entende-se por seguimentos da Comunidade Escolar, para

1 «0 conjunto dos pais ou responsáveis pelos alunos nos termos da legislação

ent vigor;

111 o conjunto dos professores efetivos e lotados, e em
exercício na escola;

IV: 0 conjunto dos servidores técnico-administrativos efetivos e de serviços
geráis efetivos e lotados na escola;

Art. 3º - A autonomia e a gestão democrática e participativa das Escolas

PúblicasMunicipais serão asseguradas através de:

| + eleição do Diretor e do Vice-Diretor com atripuição de mandatomediante
voláção direta, secreta e universal da comunidade escolar;
|

|| participação de representantes de segmentos da comunidade no Conselho

Ditetor e na Assembleia Geral da Escola;

11 compromisso do Diretor e do Vice-Diretor com a gestão colegiada através

da implementação e funcionamento do Conselho Escolar.

Iv/- compromisso com a implementação e funcionamento do Grêmio

Estudantil;
SEÇÃO |

DA DIREÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR

Ari 4º - A gestão democrática é participativa nas escolas públicas municipais
setá exercida pelos:

| =(Diretor,E
u pese

11 ÉConselho Escolar;

IV = Assembleia Geral da Escola:
|

Art, 5º - A direção da escola, tendo como referência os princípios da gestão
defhocrática e participativa previstos no art. 2º desta lei, será o centro de
liderança e articulação do planejamento, organização, coordenação,

acbmpanhamento, avaliação e integração das atividades desenvolvidas no
âmibito da unidade escolar.



Arl/6º -Compete ao Diretor:

| = administrar a unidade escolar, coordenando seu funcionamento geral e

representando-a oficialmente;

n =estimular o funcionamento dos órgãos colegiados no âmbito
da escolae a

palticipação da comunidade escolar;

11 É elaborar, de forma participativa com à comunidade escolar, o Regimento

dal Escola, submetendo-o à aprovação da Assembleia Geral da Escola e zelar

pelo seu cumprimento;

Iv! elaborar, de forma participativa com a comunidade escolar, o Projeto
Politico - Pedagógico da Escola, submetendo-o à apreciação da Assembleia

dial de escola, e zelar pela sua implementação, avaliação e ajustes
pelmanentes en relação às necessidades da comunidade;

V | zelar pelo cumprimento dos dias letivos e das horas aula estabelecidos,
resúrvando tempo para as atividades de trabalho coletivo de planejamento,
estudo e reflexão sobre a prática docente;
Vi -— elaborar em conjunto com as equipes técnico-pedagógicas o programa
cufficular da unidade escolar, em conformidade com as diretrizes de base da
ediicação, em vigor, a ser apreciado pelo Conselho Escolar, e zelar pela

qualidade do tempo, do espaço e das condições favoráveis à construção da
aprendizagem do aluno;
vil £ empenhar-se para a realização da avaliação sistemática permanente da
unidade escolar, com a finalidade de obtenção de diagnósticos do desempenho
do, jatendimento às necessidades educacionais da comunidade e propor
médidas de intervenção;

vil — estimular a adoção de alternativas pedagógicas que contribuam para a

progressão continuada do aluno em seu percurso escolar, incluindo-se a

avaliação mediadora e diagnóstica como instrumento de garantia da

aprendizagem:

IX— planejar & executar, juntamente com o Conselho Escolar, a aplicação dos
regursos financeiros disponiveis;

x É apresentar ao Conselho Escolar as prestações de contas dos recursos

finânceiros aplicados publicá-las na própria unidade escolar e encaminhá-las à

S retaria Municipal de Educação;

xt!- organizar e distribuir as atividades previstas pelo Regimento Escolar de
acbrdo com a função de cada servidor;

XIl — coordenar as ações administrativas em todos os turnos da escola, em

A aheoial no que diz respeito a pessoal, finanças, materiais, equipamentos e
manutenção da estrutura física;

|
:|



XI;- zelar pela manutenção e utilização do espaço físico, das instalações e

dos equipamentos da unidade escolar, de acordo com a demanda existente;

XIV'- elaborar, em conjunto com as equipes técnico-administrativas e docentes

dai escola o relatório anual das atividades pedagógico-administrativo-
financeiras, submetê-lo à Assembleia Geral da Escola e, após aprovação,

enbaminhá-lo à Secretaria Municipal de Educação;

XV - identificar junto aos professores e equipes técnico-pedagógicas,
Kirestralmente. os alunos faltosos para que possam

ser alertados é notificados

a respeito disso

xVi — convocar e notificar os pais ou responsáveis sobre as faltas repetidas

dos seus filhos para que eles apresentem uma justificativa à escola ou tomem

as'medidas cabíveis;
]

Xvil — comunicar ao Conselho Tutelar, esgotados os recursos da escola, os

casos de maus tratos envolvendo alunos, reiteração de faltas, elevados níveis

dejrepetência e de evasão escolar,

xvil — assinar os documentos e as correspondências da escola.

Art. 7º - Compete ao Vice-Diretor:

|. exercer, juntamente com o Diretor, em forma de gestão colegiada, as

atribuições que 'he são pertinentes previstas no artigo anterior;

1 — responder Isgalmente pela unidade escolar nas ausências ou no

afastamento do Diretor.

| SEÇÃO II
u DO CONSELHO ESCOLAR

Art. 8º - O Conselho Escolar é Órgão consultivo, normativo, deliberativo e

fiséalizador da unidade escolar, que tem como finalidade articular uma opção

colegiada nos setores técnicos, pedagógicos e administrativo, com vistas a

colistrução coletiva de um projeto no âmbito da escola, em consonância com O

prápesso de democratização da sociedade.

Art. 9º - Fazem parte do Conselho Escolar:

1=:01 (um) professor titular e um suplente por turno;

11-+01 (um) suporte pedagógico e um suplente por turno;

Ww 01 (um) funcionário titular e um suplente por turno;

Iv 04 (um) pai ou responsável titular e um, síblente por turno;

b
/ j



“1 (um) aluno titular e um suplente por turno, a partir de 12 (doze) anos;

Parágrafo único: O Diretor da escola é membro nato do Conselho Escolar.

Ark: 40 - Todos os componentes do Conselho de Escola e Creche serão
eleitos por seus pares, nos seus respectivos turnos.

Ar! 44 - A coordenação do Conselho de Escola será eleita pelos seus
membros;

Ari; 12 - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos coincidentes com
a géstão da direção, admitindo-se reeleição.

at 43 - Podem candidatar-se ao Conselho escolar, professores, suporte
petiagógico e funcionários em efetivo exercício na unidade escolar, pai, mãe ou

redponsável de aluno regularmente matriculado e frequente, e alunos a partir
de doze anos, independente da série que estejam matriculados

Ar. 14 - O Conselho Escolar terá regimento adaptável a cada unidade escolar,
tenido como objetivos principais:

| + constituir-se um instrumento permanente de debate, geração de ideias,
adininistração de confitos, busca de altemativas, garantia de formação e do
exercício da prática pedagógica continua;

| É reivindicar do Poder Público que suas deliberações sejam acatadas, com
vistas à realização efetiva do Projeto Político Pedagógico da escola;

m É assegurar ações coletivas, no que se refere à viabilização do processo
edbicativo da Comunidade Escolar;

Ivt- deliberar em nível de estabelecimento de ensino, sobre assuntos não

prévistos nestas normas e no Regimento Escolar.

Art. 15 - O Conselho Escolar reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre,

cabendo-lhe decidir, entre outros, sobre os seguintes assuntos:

| = contribuir na elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico da
Escola e acompanhar seu desenvolvimento, avaliando-o;

|
11- Hefinir critérios para a formação de turmas;

má incentivar a manutenção e conservação do prédio escolar e bens da
espola;

np elaborar regimento do Conselho Escolar,

V =incentivar o relacionamento Escola-Comunifade;



SEÇÃO III
DA ASSEMBLEIA GERAL DA ESCOLA

Art. 16 - Fica criada. em cada uma das unidades escolares da rede pública

múnicipal de ensino, a Assembleia Geral da Escola, que deverá congregar
todos os segmentos da comunidade escolar, com as seguintes atribuições:

1 reunir-se ordinariamente, 02 (duas) vezes ao ano com à finalidade de

À
a) Bprovar o regimento escolar,

b) Epreciar os relatórios semestrais e anuais da escola relativos ao seu
desempenho na oferta do ensino;
|

c) ppreciar o cumprimento do seu Projeto Político Pedagógico e propor ajustes;

à) lapreciar o atendimento das necessidades escolares da comunidade pela
unidade de ensino e propor ajustes.

1 : acompanhar e subsidiar, bienalmente, o processo de eleições diretas e
nomeação de Diretores e Vice-Diretores das escolas e creches da rede
municipal de ensino;

111 propor a exoneração de Diretor ou de Vice-Diretor através do exercício do

vota destituível previsto no art. 18 desta Lei Complementar.

Iv! - escolher e indicar representante para provimento de cargo na

eventualidade de vacância do cargo de Vice-Diretor, na conformidade do
estabelecido no artigo 42 desta Lei Complementar;

v +» considera-se constituida a Assembleia Geral, em primeira convocação,

coif 50% (cinquenta por cento) mais um dos presentes, ou em segunda e

última convocação, meia hora após, com qualquer número dos presentes;

vif- eleger 9 seu Presidente, Vice-Presidente e o primeiro e O segundo
sesretário, dentre os membros da comunidade escolar.

j SEÇÃO |V

| | DO PROCESSO DE ELEIÇÕES DIRETAS E NOMEAÇÃO DE

h DIRETORES E VICE - DIRETORES

H
Ar 17 - Os cargos de Diretor e Vice Diretor das escolas públicas e creches

da
redê municipal de ensino serão providos mediante processo de eleições diretas
e nomeação pelo Prefeito Municipal, a 1/4 nomeá-los.

v,



ArÍ 18 - As eleições diretas para Diretor e Vice-Diretor de escolas e creches,

ocorrerão a cada dois anos na primeira quinzena do mês de dezembro,

Art, 19 - O mandato terá duração de dois anos, podendo ser reeleito por
igual

periodo, uma vez consecutiva.

Ask 20 - Poderá candidatar-se qualquer Professor ou Suporte Pedagógico com
graduação e Licenciatura Plena na área de Educação que esteja em exercício

acho da docência há pelo menos, um ano na Unidade Escolar para à qual
prétende se candidatar.
As! 24 - Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor da Unidade Escolar

práfessores ou Suporte Pedagógico da Rede Municipal de Ensino que:

| “apresentem e defendam junto à comunidade escolar um plano de gestão

democrática da Escola para implementação demetas;

| - não estejam envolvidos em processos de Sindicância, administrativos e/ou

eribinais é que não tenham sofrido penalidade por força de procedimento
adjninistrativo-d'sciplinar no biênio anterior ao pleito;

6 1º - Nenhum candidato poderá concorrer, simultaneamente, em mais de uma

Estola-creche,

8 2º - Entende-se por docência as atividades de planejar e ministrar aulas,

orientar e avaliar a aprendizagem dos alunos, bem como as atividades de

suborte pedagógico, incluidas as de direção ou administração escolar,

plânejamento, inspeção, supervisão.
'

Art. 22 - Poderão votar os segmentos previstos no art. 23 desta Lei

Complementar.
SEÇÃO V

DO COLÉGIO ELEITORAL

Art. 23 - Fica criado o Colégio Eleitoral para escolha do Diretor e do Vice-
Ditetor, que se constituirá de:

| -Jâlunos regularmente matriculados e com frequência na escola, a partir de 12

(ddze) anos de idade completos;

1 É pai, mãe ou responsável pelo aluno regularmente matriculado e com

frekuência na unidade escolar, de qualquer idade, assegurando-se o direito de

01/(um) voto por familia, independente da quantidade de alunos matriculados;

|| - membros do magistério e os devido gm públicos em efetivo exercicio na

unidade escolar

!

|
||



8 1º - Ninguém poderá votar mais de uma vez na mesma unidade escolar,
ainda que seja pai, mãe ou responsável por mais de um aluno ou represente
seljmentos diversos ou acumule cargos ou funções:

$ f - É vedado o voto por representação, sob qualquer pretexto.

y CAPITULO 1!
DA ELEIÇÃO E DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

|
Art 24 - Será eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos.

64º - Na ocorrência de empate entre duas chapas, o desempate será efetuado
atrfivés dos seguintes critérios, pela ordem:

a) ftalor idade cronológica;

b) Hiaior tempo de serviço no magistério;

c) ânálise do currículo

6h. A candidatura única obriga a obtenção de 50% (cinquenta por cento)
mais um dos votos válidos.
Art, 25 - É expressamente vedado às chapas concorrentes o uso de meios que
favbreçam o aliciamento dos votantes, sob pena de terem suas candidaturas
implignadas, depois de comprovado o ato ilícito.

Art. 26- Para conouzir o processo de eleições diretas e nomeação de gestores

Setã constituído um Conselho Supervisor Eleitoral no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação, sendo constituida por 03 (três) membros titulares e 03
(165) suplentes, designados pelo(a) Secretario(a) Municipal de Educação,
pi discriminados:

a) Um representante titular e um suplente da SEMECE/CAICÓ-RN;

b) Pm representante titular e um suplente do SINDSERV- CAICÓIRN;

«) Um representante titular e um suplente dos pais;

8 4º - O presidente deste Conselho será designado pelo Secretário Municipal
de Educação, dentre seus membros,
:
2? - O mandato de seus membros se encerrará com o final do processo de

eleições diretas

Art; 27 - São atribuições do Conselho Supervisor Eleitoral:

Elaborar e publicar Edital ai - e eleitoral;

/
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b) organizar, acompanhar, coordenar
é fiscalizar, em conjunto com as

Comissões Eleilorais de Escolas, o processo eleitoral nas unidades da rede

pública municipal de ensino;

c) julgar, em última instância, os processos encaminhados pelas Comissões

Eleitorais de Escolas, dentro da forma e dos prazos regulamentares

estabelecidos

d) registrar em ata os trabalhos realizados;

Patágrafo Único - Os membros deste Conselho, enquanto estiverem em

exêrcício, não poderão ser candidatos aos cargos de Diretor e Vice-Diretor das

Unidades escolares da rede pública municipal de ensino.

Ask: 28 - As Comissões Eleitorais de Escolas serão constituídas, cada uma

delas, por 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) suplentes, escolhidos em

Assembleia Garal, especificamente convocada para este fim.

81º: A comissão eleitoral será indicada pelos segmentos da comunidade

estolar (professores, suporte pedagógico, alunos,
pais é funcionários) no

âmbito de cada unidade escolar, conforme discriminação.

a) Um representante titular e um suplente dos professores;

b) Bm representante titular e um suplente do suporte pedagógico;

Ê
o) Um representante titular e um suplente dos funcionários;

d) Fum representante titular e um suplente dos alunos regularmente
métriculados 2 de frequência regular, com idade minima de 12 (doze) anos
à g

completos;

e) Um representante titular e um suplente dos pais, dentre os pais ou

responsáveis por alunos regularmente matriculados e frequentes

8 2º - Nas Unidades Escolares onde não houver alunos
matriculados acima de

12(doze) anos, não haverá representação destes na Comissão Eleitoral.

29 - São atribuições das Comissões Eleitorais das Escolas e creches:

vulgar é fazer cumprir as condições estabelecidas no Edital do processo

b) lacompanhar, coordenar e fiscalizar o processo eleitoral no âmbito das

redpectivas unidades escolares da rede pública municipal de ensino;

c) julgar, em primeira instância, os processos e recursos impostos, dentro da
forina e dos prazos regularmente estabelecidos,

+
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ha
a) Submeter ao Conselho Supervisor Eleitoral, para julgamento em 2º instância,
rocessos que se acharem sob recursos de sua decisão;

e) Fegistrar em ata os trabalhos realizados.

Parágrafo Único: As Comissões Eleitorais de Escolas e creches serão
dissolvidas tão logo concluam o trabalho eleitoral para o qual foram

designadas.

Ar 30 - O Colégio Eleitoral, previsto no artigo 23 desta Lei Complementar
rt e mvocado pelo Conselho Supervisor Eleitoral através de Edital que será
afiado em local público e visível na unidade escolar e indicará:

| +.08 pré-requisitos dos candidatos e critérios para participar do processo
eleitoral:
n É prazos para inscrição de chapas, entrega dos documentos exigidos,
hofhologação e divulgação dos candidatos;

|
m Jg dia, hora e local de votação;

Iv - data para divulgação dos resultados finais das eleições.

Ark 34 - Duranie o processo eleitoral, as partes interessadas poderão interpor
reetirsos ao Conselho Supervisor Eleitoral, através das Comissões Eleitorais de

Espolas é creches, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o incidente que
gol à contestação ou no decorrer de 48 (quarenta e oito) horas após o
térihino do pleito.

créghes a apuração das umas; declarar a chapa vencedora; afixar o resultado

eni local público e específico; fazer a lavratura da ata e, decorrido o prazo para
redebimento de recursos, encaminhá-la ao Conselho Supervisor Eleitoral.
|

E
cb 32 - Encerrado o pleito, caberá às Comissões Eleitorais de Escolas e

CAPÍTULO ll
| DOMANDATO, DAS NOMEAÇÕES E DO PROVIMENTO DE

VACÂNCIAS

Art 33 - O mandato de Diretor e de Vice-Diretor das escolas e creches será de

02:(dois) anos, com direito a uma única reeleição.

Ark 34 - O Diretor e o Vice-Diretor das Escolas e Creches eleitos e

empossados serão nomeados pelo Prefeito Municipal.

é —Em caso de Inexistência de registro de candidaturas, será o Diretor e o

Diretor nomeados com a incumbência de promover eleições em
enta) dias, caso não tenha novamente existência de candidaturas, estes

jo no cargo até o término do mandado;



82º - Em escolas e creches recém-instaladas, o Diretor e O Vice-Diretor
nomeados terão a incumbência de promover eleições no próximo processo
eleitoral previsto legalmente.

Art 35 - A Assambleia Geral da Escola e Creches, por maioria absoluta dos
seus integrantes, concluindo pela existência de motivos relevantes, poderá

propor por voto destituivel a exoneração do Diretor ou do Vice-Diretor, nos

seguintes casos.
à) crime contra a administração pública;
b) abandono de cargo;
b) inassiduidade habitual,

improbidade administrativa;
corrupção sob quaisquer de suas formas;
utilização de pessoal ou de recursos materiais de repartição em serviços

*º ou atividades particulares, próprios ou de terceiros;
.9) descumprimento do Regimento Escolar;
“h) bloqueio ac trabalho dos órgãos colegiados da unidade escolar e à
|: participação da comunidade nas atividades da escola;

perseguição a qualquer membro da comunidade escolar;
descompromisso ou descaso com o Projeto Político Pedagógico da
Escola,
desatenção com a qualidade da oferta do ensino e com o provimento
das condições para a aprendizagem do aluno;

|) descompromisso com a gestão democrática e participativa da escola;

8 4;A enumeração destes incisos não exclui outras proibições previstas em lei
ouifegulamento

4
8 2. Em todos os casos será assegurada ampla oportunidade de defesa aos
aciisados.
8 3.Ocorrendo faita grave O Diretor ou o Vice-Diretor da escola poderão ser
afastados provisoriamente de suas funções, nos termos da lei, durante a
tralhitação do inquérito administrativo até a sua conclusão.

Art. 36 - Na vacância do cargo de Diretor, assumirá a direção da escola oVice-
Diretor eleito na mesma chapa, sendo exonerado do cargo de Vice-Diretor e
noineado para o cargo de Diretor, para conclusão do mandato.
!

Art. 37 - Na vacância do cargo de Vice-Diretor a Assembleia Geral da Escola e
he, convocada para esta finalidade, escolherá e indicará ao Secretário
icipal de Educação, da! Cultura e Esportes um representante do corpo

dofente para cumprir o restante do mandato.

ai 38 - Nos cesos de vacância concomitante dos cargos de diretor e de vice-

dirétor antes do termino do mandato, seja por exoneração, aposentadoria ou
falecimento, o Conselho Supervisor Eleitoral poderá convocar os candidatos
das Chapas de Diretor e Vice-Diretor que tiverem sido classificados em 2º

(segundo) ou em 3º (terceiro) lugares na ultima eleição, respectivamente, para

setem indicados à nomeação e cumprirem 0, stante do mandato.

b
:



(tefteiro) lugares, ou caso existam e não aceitem a convocação feita pela

Coriselho Supervisor Eleitoral, a Assembleia Geral da Escola e Creche,

estolherá e indicará ao Secretário Municipal de Educação e Cultura 02 (dois)

representantes do corpo docente para cumprir o restante do mandato, como

Ditétor e Vice Diretor, respectivamente.

5de . No caso da inexistência de chapas classificadas em 2º (segundo) ou

82º - Na eventualidade dos componentes do corpo docente da escola e

créthe não acsiterem a indicação da Assembleia Geral, a nomeação será

efátivada diretamente pelo Prefeito doMunicipio;

| CAPÍTULO IV
É DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Ari 39 - Será criada a Comissão Permanente de Avaliação&
Acsmpanhamento do processo de gestão democrática no âmbito da educação
báfica no Municipio de Caicô. A mesma será composta de representantes das

entidades que formaram o Conselho Supervisor Eleitoral e terão seusmembros
mêndato de quatro (04) anos com direito a uma reeleição.

Art. 40 —Os diretores e vice-diretores eleitos a partir da publicação desta lei
serão empossados e nomeados ao término dos mandatos em vigor.

Ark - Os diretores e vice-diretores ficarão com dedicação exclusiva enquanto
durarem seus respectivos mandatos, salvo, celebração de convênios entre os

entes federados do sistema de ensino (Município, Estado e Federação)

Art 42 - Os casos omissos, quanto a esse processo, serão resolvidos pelo

Conselho Supervisor Eleitoral.

Ar: 43 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
ôgadas as disposições em contrário.

| Gabinete do Prefeito 26 de fevereiro de 2014.

Julgado objsto de deliberação

por unartaredade de NOS
Encaminho as Comissões Técnicas pare

emitir parecer.
5. Sossõos em. LAY. vê
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

CGC (MF) 08.385.940/0001-58
Rua Felipe Guerra, 179 - 1º Andar. Coicó/RN. CEP. 59. 300-000. Cx. Postal 48

Fone: 3421-2286 - Teletax 3417-2954

vn cmaico sn. gov.br
PALÁCIO VEREADOR “IVANORPEREIRA”

Proc. 069/2014

Assunto: Dispõe acerca da alteração da Lei Complementar nº 009/2014 e dá outras

providencias.

Autor: Poder Executivo

DESPACHO

Tendo em vista o parecer da Comissão de Justiça e Redação, determino o

envio do presente projeto ao Poder Executivo.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 03 de junho de 2014.

/

Raimundó Thácio Filho
Presidente
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COMISSÃO DE JUSTIÇA EREDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEINº 069/2014

RELATÓRIO

se no dia 15 de maio de 2014 a Comissão de Justiça €

Redação, para apreciar e relatar o Projeto de Lei nº 009/2014, de autoria
do

Senhor Prefeito Municipal, ROBERTO MEDEIROS GERMANO.

Ementa: dispõe acerca da alteração da
Lei Complementar nê

4.402/2003 e dá outras providencias.

PARECER AO RELATOR

Em tramitação encontra-se o presente projeto de Lei que tem

por finalidade promover a gestão Municipal democrática das escolas e creches públicas

municipais.
Insurge a principio observar que em despacho exarado pelo

presidente da Comissão, restou determinado que o Poder Executivo enviasse de imediato cópia

da Lei Complementar nº 4.402/2003 a que se pretende alterar.

É que o Regimento Inteno aduz em seu art 130 que as

«proposições que fizerem referencia a Leis ou tiverem sido precedidas de estudo, pareceres ou

despachos, deverão vir acompanhadas dos respectivos textos.

Ocorre que o Poder Executivo não cumpriu odeterminado.

Mais adiante, verifica-se que o Projeto de Lei apresentado não

encontra revestido de constitucionalidade, haja vista infringir regras contidas em nossa

Constituição Federal, assim como em Lei Estadual existente.

Destarte, tendo em vista o não cumprimento das regras

regimentais e ainda, por ocasião do possível vício. constitucional, sugerimos à
Mesa Diretora o

retorno do presente ao Poder Executivo do projeto em comento.

Esse é o parecer!

Votação:
Por ocasião do parecer exarado, sugerimos

o retorno do projeto

de Lei ao autor com o fim de sanar os vícios regimentais existentes.
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ALEX SANDRO DANTAS DE MEDEIROS — MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF] 08.385.940/0001-58

Rua Felipe Guerra, 179 - 1º Andar Caicó/RN. CEP. 59.300-000.
Cx. Postal 48

Fone: 3421-2286 - Telefax 3417-2954
www.cmeaicosn.gov.br

PALÁCIO VEREADOR “IVANOR PEREIRA”

GABINENTE DO PRESIDENTE

Projeto de Lei nº 009/2014
Assunto: Dispõe acerca da alteração da Lei
Autoria: Poder Executivo Municipal

iiComplementar nº 4042/2003 e dá providencias.

DESPACHO

Julgado objeto de deliberação em 19 de março do corrente ano,

encaminho à Comissão Permanente de Justiça e Redação e posteriormente as demais

Comissões Permanentes competentes para deliberação.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 19 de março de 2014.

Vereador Raimundo Inácio Filho

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.385.940/0001-58

Rua Felipe Guerra, 179 - 1º Andar.Caicó/RN. CEP. 59.300-000. Cx. Postal 48
Fone: 3421-2286 - Teletax 3417-2954

www.emcaico:m.gov.br
PALÁCIO VEREADOR “IVANOR PEREIRA”

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA EREDAÇÃO

Projeto de Lei nº 009/2014
Assunto: Dispõe acerca da alteração da Lei Complementar nº 4.042/2003 e dá providencias.
Autoria: Poder Executivo Municipal

DESPACHO

O Projeto de Lei acima identificado restou julgado objeto de

deliberação em 19 de março do corrente ano e dispõe acerca de alteração da Lei

Complementar nº 4.042/2003.

Verificado os autos do processo, verifico que o mesmo restou

apresentado sem que fossem anexados a referida Lei Complementar.

Dispõe o art. 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Caicó/RN que obrigação de sanar vícios de apresentação da matéria cabe ao autor, tão

somente.

Art. 130. As proposições que fizerem referência a leis ou tiverem sido
precedidas de estudo, pareceres ou despachos, deverão vir acompanhadas dos
respectivos textos.

Tendo em visto assim o disposto no citado artigo, determino a

suspensão da tramitação do presente projeto de Lei, requerendo que o Poder Executivo faça

juntar ao processo em tramitação a cópia da Lei Complementar nº 4.042/2003

Câmara Mynicipal de Caicó/RN, 03 de abril de 2014.

ri de Queiroz

Presidente da Comissão de Justiça e Redação


